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Conheça as novas opções binárias disponíveis na B3
*Carlos Heitor Campani, Ph.D.

Olá, pessoal. Em 27 de abril de 2026, a bolsa brasileira cruzou uma fronteira importante em sua jornada de inovação do mercado (alguns até falam em "gamificação", mas um investidor sério jamais pode interpretar um instrumento derivativo tal qual um jogo - fica o alerta!). Conforme noticiado aqui no Valor Investe, em reportagem da Larissa Maia que inspirou a coluna de hoje, a B3 deu início à negociação dos chamados “Contratos de Eventos”, que nada mais são do que opções binárias (ou digitais), que podem ser de compra (titulares ganham na alta do ativo-objeto) ou de venda (titulares ganham na baixa do ativo-objeto).
Embora o nome pareça sofisticado, a lógica por trás desses instrumentos é de uma simplicidade cartesiana: trata-se de uma pergunta de "Sim ou Não". O Ibovespa estará acima de determinada pontuação no fechamento do mercado? O dólar terá ultrapassado um patamar específico? O Bitcoin terá rompido uma resistência?
Para o investidor que está acostumado com a complexidade das opções usuais ou com o ajuste diário dos contratos futuros, esses contratos de eventos surgem como um "divisor de águas" tanto pelo acesso facilitado quanto pelo risco perfeitamente delimitado. Não obstante, frise-se que, pelo menos por enquanto, tais contratos são restritos a investidores profissionais, conforme definição dada pela Resolução CVM nº 30 em seu artigo 11. 
O QUE SÃO E COMO FUNCIONAM?
Baseando-se nas especificações técnicas divulgadas pela B3, há atualmente disponíveis (maio de 2026) um total de seis contratos de eventos, todos em ambas as opções de compra e de venda, a saber:

1. Contrato de Evento sobre Futuro Mini de Ibovespa B3 (ticker: BWI);
2. Contrato de Evento sobre Índice Bovespa B3 (ticker: BBV);
3. Contrato de Evento sobre Futuro Mini de Dólar (ticker: BWD);
4. Contrato de Evento sobre Dólar à Vista (ticker: BDO);
5. Contrato de Evento sobre Futuro de Bitcoin (ticker: BBI);
6. Contrato de Evento sobre Bitcoin à Vista (ticker: BBC).
Todos esses contratos são, de fato, derivativos com liquidação financeira binária. Ao contrário de uma ação, onde o ganho é proporcional à valorização do ativo, aqui o resultado é binário: ou você está certo e recebe um valor fixo (valor-padrão: R$ 100,00 por contrato), ou está errado e o contrato vira pó, perdendo-se o investimento inicialmente feito. Segundo a bolsa, haverá vencimentos disponíveis para todos os pregões, com liquidação financeira no dia seguinte. Os valores de referência são muito bem definidos segundo regras claras e são facilmente observáveis: para cada contrato, sugiro acessar o sítio da B3 e ler o contrato específico.
Para quem acredita que o ativo-objeto irá superar o preço de exercício dado pelo contrato, deve-se comprar o contrato de evento de compra, isto é, em posição de titular do contrato (ou, alternativamente, vender o contrato de evento de venda, ou seja, em posição de lançador). Por outro lado, para quem acredita que o ativo-objeto não irá superar o preço de exercício dado pelo contrato, deve-se vender o contrato de evento de compra, isto é, em posição de lançador do contrato (ou, alternativamente, comprar o contrato de evento de venda, ou seja, em posição de titular). Ressalte-se que a manutenção de posições na ponta vendedora (lançadores dos contratos) exige o aporte de margem de garantia, dada a natureza das obrigações assumidas. Inversamente, para os titulares, essa exigência inexiste, uma vez que o risco é assimétrico e estritamente limitado ao montante despendido na aquisição do contrato derivativo, o que representa a exposição máxima do investidor.
A arquitetura operacional desses contratos replica os padrões dos derivativos listados na B3, assegurando liquidação exclusivamente financeira e formação de preços via tela. O modelo fundamenta-se em um livro de ofertas multilateral, que promove a interação direta entre os agentes sob a segurança da contraparte central, utilizando parâmetros técnicos fáceis e objetivos para a aferição dos resultados nos vencimentos.
Os contratos de eventos sobre o Ibovespa e sobre o Dólar permitem que o investidor negocie sua visão sobre a direção imediata do mercado. A B3 estabelece alguns diferentes preços de exercícios (strike prices). Se você acredita que o dólar estará acima de R$ 5,30 no fechamento de determinado pregão, você pode comprar o contrato de opção de compra com esse preço de exercício (opção "Sim") para aquele determinado dia. Se ele fechar a R$ 5,31 ou a R$ 6,00 no vencimento, o seu ganho é exatamente o mesmo: R$ 100,00 por contrato.
A inclusão do Bitcoin nessa cesta é emblemática. O contrato de evento sobre Bitcoin permite que o investidor se exponha à volatilidade da criptomoeda mais famosa do mundo sem precisar lidar com bolsas de criptomoedas. É a B3 institucionalizando as expectativas de mercado deste criptoativo de maneira bastante transparente e interessante.
A CIÊNCIA POR TRÁS DA APOSTA
Do ponto de vista da teoria financeira, esses contratos são, essencialmente, opções binárias (ou digitais). O preço do contrato no mercado representa, de forma implícita, a probabilidade que o mercado atribui à ocorrência do evento.
Se um contrato que paga R$ 100 está sendo negociado a R$ 30, o mercado está implicitamente dizendo que há 30% de chance de o evento ocorrer (ponto técnico: neste raciocínio, desconsidera-se o valor do dinheiro no tempo por conta do curto período para expiração do contrato). Neste caso, o investidor não está apenas analisando o fundamento do ativo, mas sim a probabilidade estatística de um cenário fático se materializar em uma determinada janela de tempo determinada no contrato.
VANTAGENS E PERIGOS: O "PONTO ÓTIMO" DO VAREJO
A grande vantagem desses contratos é o risco limitado atrelado à simplicidade do contrato. No mercado futuro tradicional, uma variação brusca pode exigir chamadas de margem que eventualmente superam expectativas. No contrato de evento, o valor máximo que você perde é o preço pago pelo contrato. É o "prejuízo máximo conhecido" desde a largada.
No entanto, há um risco comportamental latente. A simplicidade do "Sim ou Não" pode atrair o perfil do apostador esportivo para o ambiente da bolsa. Como mencionei em colunas anteriores, o mercado financeiro deve ser um local de alocação de capital e gestão de riscos, não um cassino institucionalizado.
CONCLUSÃO: EVOLUÇÃO E ALERTA
A iniciativa da B3 é louvável ao trazer transparência e segurança jurídica para um tipo de negociação que antes ocorria em plataformas offshore, muitas vezes sem regulação. Para o investidor consciente, os contratos de eventos são excelentes ferramentas de hedge tático de curtíssimo prazo ou para expressar opiniões pontuais sobre eventos macroeconômicos e/ou específicos do ativo-objeto em tela (Ibovespa, Dólar ou Bitcoin à vista ou no mercado futuro).
Contudo, fica o alerta: a simplicidade não elimina a necessidade de análise. Operar contratos de eventos sem entender as premissas de probabilidade e as condições macroeconômicas e específicas do ativo-objeto é como tentar prever o tempo olhando apenas para uma bússola.
A pergunta que fica para o investidor não é apenas "em que investir", mas sim: você está pronto para responder "Sim" ou "Não" com o seu patrimônio na mesa?
* Carlos Heitor Campani é PhD em Finanças, CNPI, Diretor Acadêmico da iluminus – Academia de Finanças, Sócio da CHC Finance e da Four Capital, além de Pesquisador da ENS – Escola de Negócios e Seguros.
www.chcfinance.com.br
contato@chcfinance.com.br
contato@chcfinance.com.br

image1.png
FINANCAS
ESSE E O

o NOSSO MUNDO





image2.png




